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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

ESCOLA DE SERVIÇO SOCIAL

PORTARIA Nº 4.011, DE 4 DE MAIO DE 2016

A Diretora da Escola de Serviço Social da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do Processo Seletivo, aberto para
a contratação de Professor Substituto para a Área Desenvolvimento
de Comunidade, Trabalho e Questão Social do Departamento de Mé-
todos e Técnicas do Serviço Social da Escola de Serviço Social
(Edital nº 100, de 20/04/2016, publicado no DOU Nº 76, Seção 3,
páginas 57 e 58, de 22/04/2016), divulgando, por ordem de clas-
sificação, o nome das candidatas aprovadas:

1º lugar: Gracyelle Costa Ferreira
2º lugar: Joseane Barbosa de Lima
3º lugar: Daiane Rodrigues Cardoso Pacheco
4º lugar: Simone de Souza Pires

ANDRÉA MARIA DE PAULA TEIXEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE

PESSOAS

PORTARIA Nº 484, DE 4 DE MAIO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003930/2016-43
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departameno de Odontologia - ODT/CCS, instituído pelo Edital nº
049/DDP/2016, de 03 de março de 2016, publicado no Diário Oficial
da União nº 43, Seção 3, de 04/03/2016.

Área/Subárea de Conhecimento: Odontopediatria
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Marcos Ximenes Ponte Filho 9,33
2º Ana Paula S. C. de Andrada Beltra-

me
9,02

3º Bruna Miroski Gonçalves 8,24
4º Carla Massignan 7,62

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

art. 49 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, nos arts. 38 e 49 do
Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, e nos arts. 67
e 76 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º O Anexo II da Portaria MF nº 343, de 9 de junho de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II

DA COMPETÊNCIA, ESTRUTURA E FUNCIONAMEN-
TO DOS COLEGIADOS DO CARF

TÍTULO I
DOS ÓRGÃOS JULGADORES
CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DOS RE-

CURSOS
"Art. 1º ....................................................................................
§ 1º A competência de que trata o caput não se aplica a

recurso contra ato proferido na fase de cumprimento dos seus acór-
dãos.

§ 2º As Seções serão especializadas por matéria, na forma
prevista nos arts. 2º a 4º da Seção I." (NR)

"Art. 2º ....................................................................................
...................................................................................................
IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Con-

tribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previden-
ciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, for-
malizados com base nos mesmos elementos de prova;

......................................................................................" (NR)
TÍTULO I
DOS ÓRGÃOS JULGADORES
CAPÍTULO II
DA PRESIDÊNCIA, COMPOSIÇÃO E DESIGNAÇÃO
Seção IV
Da Designação
"Art. 35. ...................................................................................
§ 1º O relatório de atividades apresentado pelo Conselheiro

de que trata o caput dispensa o registro de presença na respectiva
unidade de lotação ou exercício.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se igualmente aos integrantes
do quadro de colaboradores que atuem com dedicação exclusiva e
integral às atividades do CARF." (NR)

"Art. 40. ..................................................................................
.................................................................................................
§ 14. A limitação temporal de que trata o § 2º não se aplica

durante o exercício de função de direção e assessoramento superior.
§ 15. Na hipótese do § 14, sobrevindo dispensa da função o

conselheiro continuará a exercer o mandato, salvo se já tiver ul-
trapassado o limite temporal de que trata o § 2º." (NR)

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS E DA PERDA DE

M A N D ATO
...
"Art. 42. ..................................................................................
...................................................................................................
§ 2º As vedações de que trata o § 1º também são aplicáveis

ao caso de conselheiro que faça ou tenha feito parte como empregado,
sócio ou prestador de serviço, de escritório de advocacia que preste
consultoria, assessoria, assistência jurídica ou contábil ao interessado,
bem como tenha atuado como seu advogado, nos últimos cinco
anos.

..................................................................................................
§ 4º O impedimento previsto no inciso III do caput aplica-se

também aos casos em que o conselheiro possua cônjuge, compa-
nheiro, parente consanguíneo ou afim até o 2º (segundo) grau que
trabalhem ou sejam sócios do sujeito passivo ou que atuem no es-
critório do patrono do sujeito passivo, como sócio, empregado, co-
laborador ou associado." (NR)

"Art. 44. ..................................................................................
...................................................................................................
§ 2º Até 5 (cinco) dias da data da reunião da sessão de

julgamento, o conselheiro impedido ou sob suspeição em relação a
processo pautado, deverá comunicar a situação à Presidência da Câ-
mara.

§ 3º (Revogado)" (NR)
TÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
CAPÍTULO I
DA DISTRIBUIÇÃO E DO SORTEIO
...
"Art. 47. ..................................................................................
.................................................................................................
§ 3º (Revogado)" NR
"Art. 49. ..................................................................................
..................................................................................................
§ 8º Na hipótese de não recondução, extinção, perda ou

renúncia a mandato, ou nos casos de relator se declarar impedido ou
sob suspeição, os processos deverão ser devolvidos no prazo de até
10 (dez) dias, e serão sorteados, na reunião que se seguir à devolução,
entre os demais conselheiros integrantes da turma.

........................................................................................" (NR)
CAPÍTULO II
DO JULGAMENTO
...
"Art. 53. ..................................................................................
..................................................................................................
§ 2º Poderão ser julgados em sessões não presenciais os

recursos em processos cujo valor original seja inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) ou, independentemente do valor,
forem objeto de súmula ou resolução do CARF, ou de decisões

definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justiça proferidas na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº
5.869, de 11 de janeiro de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

......................................................................................." (NR)
"Art. 55. .................................................................................
..................................................................................................
§ 2º Na hipótese de pluralidade de sujeitos passivos, constará

da pauta apenas o nome do sujeito passivo cadastrado como principal
nos autos do processo." (NR)

"Art. 58. ..................................................................................
...................................................................................................
§ 3º O conselheiro poderá solicitar ao presidente a alteração

de seu voto, desde que o faça antes da proclamação do resultado do
julgamento, relativo ao conhecimento, à preliminar ou ao mérito.

§ 4º Os votos proferidos pelos conselheiros, inclusive quanto
ao conhecimento e às preliminares, serão consignados na ata da
sessão, independentemente de ter sido concluído o julgamento do
recurso.

§ 5º Na hipótese do § 4º, caso o conselheiro que já tenha
proferido o voto esteja ausente na sessão subsequente, o substituto
não poderá manifestar-se sobre a matéria já votada pelo conselheiro
substituído.

..................................................................................................
§ 7º O conselheiro poderá, após a leitura do relatório e do

voto do relator, pedir esclarecimentos independentemente de iniciada
a votação, e vistas no momento de proferir o seu voto.

..................................................................................................
§ 11. Havendo pluralidade de sujeitos passivos, o tempo

máximo de sustentação oral será de 30 (trinta) minutos, a ser dividido
entre eles.

§ 12 Na hipótese de julgamento na forma dos §§ 1º e 2º do
art. 47, as partes dos demais processos, que não o sorteado como
paradigma, terão direito a realizar sustentação oral complementar
quando do julgamento do recurso do processo paradigma, no prazo
máximo de 30 (trinta) minutos, a ser dividido entre elas, observando-
se a ordem dos incisos II e III do caput." (NR)

"Art. 59. ..................................................................................
..................................................................................................
§ 3º No caso de continuação de julgamento interrompido em

sessão anterior, havendo mudança de composição da turma, será lido
novamente o relatório, facultado às partes fazer sustentação oral,
ainda que já a tenham feito, e tomados todos os votos, observando-se
o disposto nos §§ 3º a 5º do art. 58.

§ 4º Será oportunizada nova sustentação oral no caso de
retorno de diligência, ainda que já tenha sido realizada antes do envio
do processo à origem para realizar a diligência e mesmo que não
tenha havido alteração na composição da turma julgadora."(NR)

"Art. 62. ...................................................................................
§ 1º ..........................................................................................
...................................................................................................
II - ...........................................................................................
..................................................................................................
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos
termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts.
1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administração Tributária;

..................................................................................................
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Su-

premo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em ma-
téria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da
Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de
2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF."
(NR)

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS
"Art. 64. ...................................................................................
I - Embargos de Declaração;
II - Recurso Especial; e
III - Agravo.
........................................................................................."(NR)
Seção II
Do Recurso Especial
"Art. 67. ...................................................................................
§ 12. .........................................................................................
...................................................................................................
II - decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do

Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos
termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts.
1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil;
e

........................................................................................" (NR)
Seção III
Do Agravo
"Art. 71. Cabe agravo do despacho que negar seguimento,

total ou parcial, ao recurso especial.
§ 1º O agravo será requerido em petição dirigida ao Pre-

sidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de cinco
dias contado da ciência do despacho que lhe negou seguimento.

§ 2º O agravo não é cabível nos casos em que a negativa de
seguimento tenha decorrido de:

I - inobservância de prazo para a interposição do recurso
especial;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 151, DE 3 DE MAIO DE 2016

Altera os critérios disciplinadores do con-
curso de remoção por permuta para a Car-
reira de Procurador da Fazenda Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e o ADVO-
GADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhes conferem o art. 4º, inciso XVII, e 12, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, o art. 36, da Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e o art. 29, XII, da Lei nº 10.683, de 28 de maio
de 2003, resolvem:

Art. 1º O art. 2º da Portaria Interministerial Nº
517/MF/AGU, de 22 de novembro de 2011, passa a vigorar acrescida
do seguinte dispositivo:

"Art. 2º .............................................................
§ 8º Exclusivamente entre os órgãos do Distrito Federal, a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá adotar a metodologia
prevista no Art. 2º-A, inciso I, como fase específica em concurso de
remoção."

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

FERNANDO LUIZ ALBUQUERQUE FARIA

PORTARIA Nº 152, DE 3 DE MAIO DE 2016

Altera a Portaria MF nº 343, de 9 de junho
do 2015, que aprovou o Regimento Interno
do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF).

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal e o art. 4º do Decreto nº 4.395, de 27
de setembro de 2002, e tendo em vista o disposto no art. 25 e §3º do

Ministério da Fazenda
.
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